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                   AMIPREM – Associação Mineira do

               Institutos de Previdência Municipal

                 “15 anos presente no futuro do servidor”
                 www.amiprem.com.br

Ata da Assembléia da Associação Mineira dos Institutos de Previdência Municipal – AMIPREM.

Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e onze, às dezessete horas, no Hotel Dayrell, à Rua Espírito Santo, 901, na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, em primeira convocação, não houve o quorum necessário para o início dos trabalhos. Às dezoito horas, em segunda convocação, com a presença de diretores e representantes de Regimes Próprios mineiros associados à AMIPREM, conforme relacionado ao final desta ata foi iniciada a Assembléia Geral, mediante a convocação feita a todos associados pelo atual presidente, Sr. André Luiz Goulart, com o objetivo de aprovar alterações no estatuto da entidade e eleger os membros para a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal em conformidade com o estatuto. Para lavrar esta ata o Sr. Presidente nomeou a mim, Angelita dos Reis Soares do IPSERV – Uberaba, para secretariar e dar como aberta a Assembléia. Primeiramente foi proposta a votação das alterações do estatuto, que foram lidas e aprovadas por unanimidade sem ressalvas, passando os artigos segundo, treze e vinte dois a possuir as seguintes redações, respectivamente: “Art. 2º - A AMIPREM tem por objeto ampliar, promover a interação, fortalecer e desenvolver a capacidade administrativa, técnica, operacional e financeira dos Institutos de Previdência Municipal do Estado de Minas Gerais e do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais, visando:”. “Art.13 - A administração e fiscalização da AMIPREM são de competência dos seguintes Órgãos: I.Assembléia Geral; II.Diretoria Executiva; III.Conselho Fiscal”. “Art. 22 - Será permitida a reeleição do Presidente e Diretoria Executiva. Tal determinação não se aplica aos membros do Conselho Fiscal, que deverão ser substituídos e renovados, ao término de cada mandato de 3 (três) anos”. Por consequência da alteração do art.13, fica extinto o Conselho Administrativo e revogadas todas as disposições que o mencionam no estatuto. O Presidente se prontificou a publicar o Estatuto com as alterações no site da AMIPREM, assim que este for devidamente registrado em cartório. Em seguida, deliberando sobre a eleição da Presidência, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, foi apresentada por consenso chapa única e com a seguinte formação; Presidente: André Luiz Goulart, IPREMU - Uberlândia; Vice-presidente: Fernando F. Calazans, IPSEMG - Belo Horizonte; Primeiro Secretário: Afrânio Machado Borges Prata, IPSERV - Uberaba; Segundo Secretário: Euripedes Alves da Cruz, PREVMOC – Montes Claros; Primeiro Tesoureiro: Kellen Dalva Zema Guimarães, IPREMA - Araxá; Segundo Tesoureiro: Marco Túlio Rocha Porto, IPREM - Patos de Minas. Colocada em votação a chapa foi eleita e aclamada pelos participantes, sendo marcada a posse para primeiro dia de janeiro de dois mil e doze. O Sr. André Goulart agradeceu ao apoio de todos, desejou votos de sucesso aos novos representantes da diretoria e em seguida solicitou que a Assembléia indicasse os componentes do Conselho Fiscal. Após a deliberação o Conselho passou a ter a seguinte formação; Conselho Fiscal – Presidente: Cláudia Iná Silva de Andrade, PREVMUR-Muriaé; Membro Efetivo: Hélcio da Paixão do Espírito Santo, PREVSERV-Paracatu; Membro Efetivo: Edna Figueira Sena, SISPREV-Teófilo Otoni; Membro Suplente: Danilo Toledo Vilela, PREVPER-Perdões; Membro Suplente: Neide Soares Silva Pereira, SABARAPREV-Sabará. Após a escolha dos conselheiros, houve um extensivo aplauso coletivo e fora marcada a posse para a mesma data de posse da Diretoria Executiva. Primeiro de janeiro de dois mil e doze. O Presidente reeleito, Sr. André Goulart agradeceu a colaboração de cada um dos presentes e assumiu o compromisso de dar sequência ao desenvolvimento e capacitação 
Continuação da Ata da Assembléia da Associação Mineira dos Institutos de Previdência Municipal – AMIPREM, do dia dezoito do mês de novembro de dois mil e onze, no Hotel Dayrell, à Rua Espírito Santo, 901, na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais.
dos Regimes Próprios de Previdência Social, de seus gestores e servidores. Por fim, deu-se por encerrada a assembléia. Nada mais tendo a relatar, encerro a presente Ata que após lida e entendida em conformidade, segue devidamente assinada.
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